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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14, DE 24 DE 

ABRIL DE 2026. 

"Autoriza os pagamentos retroativos de quinquênio, sexta­
parte, e descongelamento da licença-prêmio e demais 
mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Nova Guataporanga, tendo em vista 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia
da Covid-19, estabelece suas diretrizes e dá outras
providências."

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 226, de 12 de 
Janeiro de 2026, que altera a Lei Complementar nº 173, de 
27 de maio de 2020, para prever a autorização de 
pagamentos retroativos de quinquênio, sexta-parte, 
licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes ao 
quadro de pessoal de entes federativos que decretaram 
estado de calamidade pública decorrente da pandemia da 
covid-19. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
Maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 
altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 
dá outras providências. 

CONSIRANDO o Decreto Municipal nº 23 de 31 de maio 
de 2020, que decretou o estado de calamidade Pública 
neste Município; 

ODAIR AUGUSTO COELHO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA GUATAPORANGA/SP, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam autorizados os pagamentos retroativos de quinquênio, sexta-parte, 
e desbloqueio do período da licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes 
ao quadro de pessoal desta Câmara Municipal de Santa Mercedes, tendo em 
vista o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, 
devidamente decretado neste Município, por meio do Decreto nº 23 de 31 de 
maio de 2020. 

Paragrafo único. Os pagamentos previstos no caput, se estende aos inativos e 
aos pensionistas, e aos servidores que não estão mais no quadro do Poder 
Legislativo Municipal e foram exonerados, que tiverem o direito a tais verbas no 
período do congelamento da Lei Complementar Federal nº 173/2020, e deverão 
ser requeridos pelo interessado munido dos documentos de identificação de 
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